
Programa de Integridade 

No Brasil, o fortalecimento das leis trabalhistas e a

criação das instituições públicas, como o Ministério

Público do Trabalho e o Ministério da Mulher,

contribuem para os avanços significativos na

promoção da igualdade de gênero nas relações de

trabalho. 

Essas e outras medidas semelhantes consolidaram

diretrizes para promover a equidade entre os

gêneros. Destaca-se, por exemplo, a paridade

salarial entre homem e mulher para funções

idênticas. 

Na administração pública, a distinção salarial não

existe por conta do gênero, entretanto, as mulheres

ainda enfrentam barreiras que limitam suas

oportunidades e reconhecimento, muitas vezes

sendo vítimas de estereótipos que desvalorizam

suas habilidades e competências.
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equidade de gênero ONU
Equidade de gênero é o princípio de que homens e

mulheres devem ter as mesmas oportunidades,

direitos e tratamento, de acordo com suas

necessidades. 

A Organização das Nações Unidas, através da

Agenda 2030, criou um plano de ação coletivo entre

governos e sociedade, com o intuito de construir um

mundo mais sustentável e justo. Por meio dela,

foram estabelecidos os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS).

O ODS 5 foca o alcance da igualdade de gênero e

empoderamento de todas as mulheres e meninas.

Para atingir esse objetivo, foram definidas metas

específicas, como: garantir a participação plena e

efetiva das mulheres, acabar com todas as formas

de discriminação, entre outras.

compromisso com a igualdade

saiba mais:

Programa Pró-Equidade de

Gênero e Raça

Lei de igualdade salarial

Agenda ONU 2030

No ambiente de trabalho, a equidade de gênero

pode significar a existência de representatividade

em posições de liderança e igualdade salarial, além

de ambientes livres de discriminação.

A equidade de gênero visa

eliminar a discriminação, a

opressão, a injustiça e a

desigualdade de gênero.

Para isso, reconhece que

entrehomens e mulheres têm necessidades e

características diferentes, e que essas diferenças

devem ser levadas em conta.

O Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça é uma iniciativa do governo federal que visa promover a

equidade de gênero e raça nas organizações públicas e privadas. Criado em 2005, atualmente vinculado ao

Ministério das Mulheres, o programa conta com a participação de diversos órgãos governamentais e

entidades da sociedade civil. 
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https://www.gov.br/mulheres/pt-br/programa-pro-equidade-de-genero-e-raca
https://www.gov.br/mulheres/pt-br/programa-pro-equidade-de-genero-e-raca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14611.htm
https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustent%C3%A1vel

